
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

 

A Vereadora signatária, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vitória, requer a aprovação desta MOÇÃO DE APLAUSO a ser encaminhada à 

Jaquiane Machado Amorim, pela conquista do primeiro lugar no Estado do Espírito 

Santo na 3ª edição do Concurso Melhores Receitas da Alimentação Escolar, 

promovido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

 

Jaquiane Machado Amorim atua como merendeira no Centro Municipal de Educação 

Infantil (CMEI) Mônica, localizado no bairro Caçaroca, no município da Serra, e 

destacou-se nacionalmente ao ser a grande vencedora da etapa capixaba do 

concurso, iniciativa que reconhece e valoriza o trabalho das merendeiras e 

merendeiros das redes públicas de ensino de todo o país. O concurso tem como 

objetivo incentivar a criação de receitas saudáveis, nutritivas, criativas e alinhadas às 

diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), além de promover a 

valorização da agricultura familiar e o aproveitamento integral dos alimentos. 

 

A homenageada conquistou o reconhecimento com a receita “Sopa de Legumes com 

Entremeio da Casca de Melancia”, que recebeu 1.624 votos, tornando-se a mais 

votada do Espírito Santo e a quarta mais votada do Brasil. A preparação destaca-se 

por transformar uma parte do alimento frequentemente descartada em um 

ingrediente nutritivo e saboroso, promovendo a sustentabilidade, o combate ao 

desperdício e a educação alimentar no ambiente escolar. 

 

Sua conquista evidencia o papel fundamental desempenhado pelas profissionais da 

alimentação escolar, que diariamente contribuem para a promoção da saúde, da 

segurança alimentar e do desenvolvimento de milhares de estudantes. O 

reconhecimento alcançado por Jaquiane demonstra que a alimentação escolar pode 

ser também um espaço de inovação, criatividade e compromisso social. 
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Diante de sua expressiva conquista e de sua relevante contribuição para a valorização 

da alimentação escolar pública, esta Casa Legislativa registra seus aplausos e 

congratulações à senhora Jaquiane Machado Amorim, reconhecendo sua dedicação, 

talento e compromisso com a educação e com a construção de práticas alimentares 

mais saudáveis e sustentáveis. 

 
Vitória, 03 de junho de 2026.  

 

KARLA COSER  

Vereadora - PT 
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